
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Sm 30 de Maio de l.S8:

0 na. ELEUTáiíio snutio iulstiba silho,
Prefeito Ktinicipal de Louveira, Esta 
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Conceder 10 (dez) dias de férias re
lativas ao período 01 de Junho de 1.984 à 31 de Maio de 1.985, ao /
seguxnte xuncionarxo, no perioao aoaxxo:
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Pe 11 de Jomho à 20 de Jmiho de 1.985.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

jouveira, 30 de Maio de 1.985.
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-Prefeito Municipal-

Puhliçada e registrada no Eepartamen- 

to de Administração em 30 de Maio de 1.985.
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